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CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
EDITAL DE DESCONVOCAÇÃO
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, Estado do Paraná, por seu Presidente Marcelo Derenusson Nelli, no uso 
de suas atribuições legais e pelo presente EDITAL, desconvoca os senhores Vereadores para as 02 (duas) sessões 
extraordinárias que seriam realizadas às 8h dos dias 01 e 04 de outubro de 2016.
Edifício Vereador ANTONIO MILTON SIQUEIRA, em 29 de setembro de 2016.
MARCELO DERENUSSON NELLI
Presidente

PREfEItURA MUNICIPAL DE ALto PARAíso
Estado do Parana
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
DECRETO Nº 1405/2016
SÚMULA: Abre Créditos Adicionais Suplementares por Anulação de Dotação e dá outras providências.
A PREFEITA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e 
considerando as disposições da Lei Municipal Nº. 370, de 06 (seis) de novembro de 2015, publicada no Diário Oficial 
do Município (Jornal Umuarama Ilustrado) em 07 de novembro de 2015.
DECRETA:
Art. 1º. Abre Créditos Adicionais Suplementares por Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro no valor de 
R$ 4.000,00 (quatro mil reais), mediante a inclusão de rubricas de despesas das dotações orçamentárias:
0500 SECRETARIA DE ED. CULT. ESP. E TURISMO
0504 DIVISAO DE ESPORTES
278120012.2.037000 Manutencao da Divisão de Esportes
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 303 2.000,00
1000 SECRET. MUNICIPAL DE PROMOCAO SOCIAL
1005 DIVISAO DE PROGRAMAS SOCIAIS
082440005.2.090000 Manutencao da Divisão de Programas Sociais
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 634 2.000,00
Fonte de Recursos 000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
Art. 2º. Para cobertura dos Créditos autorizados pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal reduzirá as seguintes 
dotações do orçamento vigente:    
0400 SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO
0401 GABINETE DO SECRETARIO
041210004.2.016000 Manutencao do Gabinete do Secretario de Fazenda e Planejamento
3.3.90.14.00.00.00 DIARIAS - PESSOAL CIVIL 103 2.220,00
0400 SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO
0405 DIVISAO DE FISCALIZACAO
041290006.2.020000 Manutencao da Divisão de Fiscalização
3.3.90.14.00.00.00 DIARIAS - PESSOAL CIVIL 142 910,00
0500 SECRETARIA DE ED. CULT. ESP. E TURISMO
0502 DIVISAO DE EDUCACAO
123650007.2.032000 Manutencao do Centro de Educação Infantil
3.3.90.14.00.00.00 DIARIAS - PESSOAL CIVIL 256 500,00
3.3.90.31.00.00.00 PREM. CULTURAIS, ARTISTICAS, CIENTIF. 261 370,00
Fonte de Recursos 000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - Pr., aos 22 (vinte e dois) dias do mês de setembro de 2016.
MARIA APARECIDA ZANUTO FARIA
Prefeita Municipal
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sÚMULA DE RECEBIMENto DE LICENÇA DE INstALAÇÃo
DEVAIR BASSI (CPF: 663.204.029-20) torna público que recebeu do IAP, a Licença de Instalação para AVICULTURA 
DE CORTE, LI: 109180 VAL: 11/03/2017 a ser implantada ESTRADA DIVISÓRIA, LOTE N°39, S/N°, MUNICÍPIO DE 
PEROBAL-PR.

sÚMULA DE REQUERIMENto DE LICENÇA DE oPERAÇÃo
DEVAIR BASSI (CPF: 663.204.029-20) torna público que irá requerer ao IAP, a Licença de Operação para 
AVICULTURA DE CORTE instalada ESTRADA DIVISÓRIA, LOTE N°39, S/N°, MUNICÍPIO DE PEROBAL-PR.

PREfEItURA MUNICIPAL DE CRUzEIRo Do oEstE
Estado do Parana
DECRETO N.º 369 /2016
SÚMULA: Dispõe sobre a abertura de CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no valor de R$ 497.500,00(quatrocentos 
e noventa e sete mil e quinhetos reais), destinados a suplementarem as dotações do  orçamento corrente do Executivo 
Municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas pelo Artigo 5º, inciso I da Lei n.º 064, de 23-12-2015 (LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL – LOA) - Publicada 
em 24-12-2015.
CONSIDERANDO, a insuficiência de saldos nas rubricas de despesa específica no orçamento municipal vigente.
DECRETA:
ARTIGO 1º - Fica aberto um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no valor de R$ 497.500,00(quatrocentos e 
noventa e sete mil e quinhetos  reais), destinados a suplementarem as seguintes dotações do orçamento corrente 
do Executivo Municipal:
03.00-CHEFIA DE GABINETE
03.01-CHEFIA DE GABINETE
04.122.0004.2005-Manutenção da Chefia de Gabinete
0000-recursos livres - ordinarios 
(210)31.90.11.00-vencimentos e vantagens fixas-pessoal civil             15.000,00
(213)31.91.13.00 – obrigações patronais              2.000,00
05.00-SECRETARIA DE PLANEJAMENTO
05.01-DIVISÃO DE PLANEJAMENTO
04.121.0003.2008-Manutenção da Divisão de Planejamento e Projetos
0000-recursos ordinários livres 
(470)31.90.11.00-vencimentos e vantagens fixas-pessoal civil            3.000,00
06.00-SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
06.01-GABINETE DE SECRETARIO
04.122.0004.2011-Manutenção da Divisão de Serviços de Sec.de Administração
0000-recursos livres - ordinarios 
(652)31.91.13.00- obrigações patronais              5.000,00
(700)33.90.39.00- outros serviços de terceiros-pessoa juridica           100.000,00
06.00-SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
06.05-DIVISÃO DE PATRIMONIO
04.122.0010.2016-Manutenção da Divisão de Patrimonio
0000-recursos livres - ordinarios 
(960)31.90.11.00-vencimentos e vantagens fixas-pessoal civil              2.000,00
07.00-SECRETARIA DE DAZENDA
07-04-DIVISÃO DE TRIBUTAÇÃO
04.129.0005.2020-Manutenção da Divisão de Tributação
0000-recursos livres - ordinarios 
(1202) 31.91.13.00 – obrigações patronais               5.000,00
08.00-SECRETARIA DE OBRA,VIAÇÃO E SERV.PUBLICO
08.02-DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
15.452.0037.2025-Manutenção da Divisão de Serviços Urbanos
0510-taxas exercício poder de policia 
(1490)33.90.30.00- material de consumo            60.000,00
25.752.0031.2027-Manutenção e Melhoria com Serviços de Iluminação Publica
0507- COSIP-contribuição de iluminação Publica 
(1580)33.90.39.00-outros serviços de terceiros-pessoa jurídica           120.000,00
08.00-SECRETARIA DE OBRA,VIAÇÃO E SERV.PUBLICO
08.02-DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
15.452.0037.2025-Manutenção da Divisão de Serviços Urbanos
0000-recursos livres - ordinarios 
(1472) 31.91.13.00 – obrigações patronais            30.000,00
09.00-SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
09.02-DIVISÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
10.305.0021.2042- Manutenção e Encargos  com o Programa de Epidemiologia
0497-vigilancia em saude 
(2411) 31.90.13.00 – obrigações patronais             5.000,00
10.00-SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL
10.01-DIVISÃO DE ASSISTENCIA SOCIAL
08.244.0016.2049-Manutenção e Encargos com a Divisão de Ação Social
0000-recursos ordinários livres 
(2640) 31.90.11.00-vencimentos e vantagens fixas-pessoal civil             70.000,00
(2650) 31.90.13.00 – obrigações patronais             12.500,00
10.00-SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL
10.01-DIVISÃO DE ASSISTENCIA SOCIAL
08.244.0017.2051-Manutenção dos Repasses do Programa PBV III Piso Basico Variavel
0934-bloco de financiamento da proteção social básica-SUAS 
(2821)33.90.39.00-outros serviços de terceiros-pessoa fisica               8.000,00
10.00-SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL
10.03-DIVISÃO FUNDO MUNICIPA  DE ASSISTENCIA SOCIAL
08.244.0016.2049-Manutenção e Encargos com o Fundo Municipal de Assistencia Social
0000-recursos ordinários livres 
(2980)33.90.30.00-material de consumo            15.000,00
11.00-SECRETARIA DE EDUCAÇÃO,CULTURA E ESPORTE
11.01-DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
12.361.0022.2067-Manutenção e Encargos com Ensino Regular
0000-recursos ordinários livres 
(3400) 31.90.11.00-vencimentos e vantagens fixas-pessoal civil           30.000,00
(3440) 31.90.13.00 – obrigações patronais            10.000,00
11.00-SECRETARIA DE EDUCAÇÃO,CULTURA E ESPORTE
11.04- DIVISÃO DE ESPORTES
27.812.0053.2082- Manutenção e Encargos com a Divisão de Esportes
0000-recursos ordinários livres 
(4462) 31.90.13.00 – obrigações patronais              5.000,00
 TOTAL  DO CRÉDITO SUPLEMENTAR 497.500,00
ARTIGO 2º - Como recursos para a abertura do Crédito previsto no Artigo 1º deste Decreto, o Executivo Municipal, 
utilizar-se-á do seguinte:
03.00-CHEFIA DE GABINETE
03.01-CHEFIA DE GABINETE
04.122.0004.2005-Manutenção da Chefia de Gabinete
0000-recursos livres - ordinarios 
(230)33.90.30.00- material de consumo             15.000,00
(240)33.90.33.00-passagens e despesas com locomoção              2.000,00
05.00-SECRETARIA DE PLANEJAMENTO
05.01-DIVISÃO DE PLANEJAMENTO
04.121.0003.2008-Manutenção da Divisão de Planejamento e Projetos
0000-recursos ordinários livres 
(471)31.90.13.00- obrigações patronais            3.000,00
06.00-SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
06.01-GABINETE DE SECRETARIO
04.122.0004.2011-Manutenção da Divisão de Serviços de Sec.de Administração
0000-recursos livres - ordinarios 
(660)33.90.30.00-material de consumo           105.000,00
06.00-SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
06.05-DIVISÃO DE PATRIMONIO
04.122.0010.2016-Manutenção da Divisão de Patrimonio
0000-recursos livres - ordinarios 
(970) 33.90.30.00-material de consumo              2.000,00
07.00-SECRETARIA DE DAZENDA
07-04-DIVISÃO DE TRIBUTAÇÃO
04.129.0005.2020-Manutenção da Divisão de Tributação
0000-recursos livres - ordinarios 
(1210) 33.90.30.00-material de consumo               5.000,00
08.00-SECRETARIA DE OBRA,VIAÇÃO E SERV.PUBLICO
08.02-DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
15.452.0037.2025-Manutenção da Divisão de Serviços Urbanos
0510-taxas exercício poder de policia 
(1530) 33.90.39.00- outros serviços de terceiros-pessoa jurídica            60.000,00
25.752.0031.2027-Manutenção e Melhoria com Serviços de Iluminação Publica
0507- COSIP-contribuição de iluminação Publica 
(1560) 33.90.30.00- material de consumo          120.000,00
08.00-SECRETARIA DE OBRA,VIAÇÃO E SERV.PUBLICO
08.02-DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
15.452.0037.2025-Manutenção da Divisão de Serviços Urbanos
0000-recursos livres - ordinarios 
(1470)31.90.11.00-vencimentos e vantagens fixas-pessoal civil            30.000,00
09.00-SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
09.02-DIVISÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
10.305.0021.2042- Manutenção e Encargos  com o Programa de Epidemiologia
0497-vigilancia em saude 
(2410) 31.90.11.00-vencimentos e vantagens fixas-pessoal civil             5.000,00
10.00-SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL
10.01-DIVISÃO DE ASSISTENCIA SOCIAL
08.244.0017.2051-Manutenção dos Repasses do Programa PBV III Piso Basico Variavel
0934-bloco de financiamento da proteção social básica-SUAS 
(2791)31.90.05.00-outros benefícios previdenciários do servidor ou do militar               1.000,00
(2802) 31.90.11.00-vencimentos e vantagens fixas-pessoal civil               7.000,00
10.00-SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL
10.03-DIVISÃO FUNDO MUNICIPAL ASSISTENCIA SOCIAL 
08.243.0028.6061-Manutenção com o Centro de Referencia da Juventude
0000-recursos ordinários livres 
(3170)33.90.30.00- material de consumo             10.000,00
(3180)33.90.36.00-outros serviços de terceiros-pessoa fisica               5.000,00
(3190)33.90.39.00- outros serviços de terceiros-pessoa juridica               5.000,00
08.243.0017.6062-Manutenção do Programa Alternativo
0000-recursos ordinários livres 
(3210)33.90.30.00- material de consumo             13.000,00
(3220)33.90.36.00-outros serviços de terceiros-pessoa fisica             10.000,00
11.243.0028.6063- Manutenção do Programa Jovem Jardineiro
0000-recursos ordinários livres 
(3250)33.90.36.00-outros serviços de terceiros-pessoa física 1.500,00
(3270)33.90.39.00- outros serviços de terceiros-pessoa juridica 2.500,00
27.243.0053.6064-Manutenção do Projeto Karate Pia  no Esportes
0000-recursos ordinários livres 
(3280)33.90.30.00- material de consumo             13.000,00
(3290)33.90.33.00-passagens e despesas com locomoção               6.000,00
(3300)33.90.36.00-outros serviços de terceiros-pessoa fisica               8.000,00
(3310)33.90.39.00-outros serviços de terceiros-pessoa juridica               5.000,00
10.00-SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL
10.03-DIVISÃO FUNDO MUNICIPA  DE ASSISTENCIA SOCIAL
08.244.0016.2049-Manutenção e Encargos com o Fundo Municipal de Assistencia Social
0000-recursos ordinários livres 
(3020)33.90.39.00- outros serviços de terceiros-pessoa juridica 18.500,00
11.00-SECRETARIA DE EDUCAÇÃO,CULTURA E ESPORTE
11.01-DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
12.361.0023.2070- Manutenção e Encargos com o Transporte Escolar
0000-recursos ordinários livres 
(3753)31.91.13.00-obrigaçoes patronais           40.000,00
11.00-SECRETARIA DE EDUCAÇÃO,CULTURA E ESPORTE
11.04- DIVISÃO DE ESPORTES
27.812.0053.2082- Manutenção e Encargos com a Divisão de Esportes
0000-recursos ordinários livres 
(4510) 33.90.39.00- outros serviços de terceiros-pessoa juridica              5.000,00
 TOTAL  DO CANCELAMENTO    497.500,00
ARTIGO 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.               
Edifício do Paço Municipal de Cruzeiro do Oeste, aos 30 (trinta) dias do mês de setembro de 2016. 
VALTER PEREIRA ROCHA
Prefeita Municipal

sÚMULA DE REQUERIMENto DE LICENÇA PRÉVIA
BRUNO CARRARO TIBÉRIO torna público que irá requererao IAP, a Licença Prévia para Atividade de Produção 
de Carvão a ser implantada no lote de Terras “B” subdivisão do lote 66,67,68,69,70,71,72,73 da Gl nº4 Setor Santa 
Felicidade,município de Tapira-PR.

CoNsELho MUNICIPAL DE sAÚDE DE EsPERANÇA NoVA
RESOLUÇÃO – CMS - N° 05/2016 de 12 de Setembro de 2016
O Conselho Municipal de Saúde – CMS, no uso de suas atribuições, que lhe confere uso de suas competências 
regimentais e legais conferidas pela Lei Federal 8.080, de 19/9/90, Lei Federal 8.142, de 28/12/90 e Lei municipal nº. 
006 de 17 de Fevereiro de 1997.
O Plenário do Conselho Municipal de Saúde de Esperança Nova, Estado do Paraná em sua reunião extraordinaria do 
dia 12 de setembro de 2016 resolve:
Artigo 1° - Aprova REMUME – Relação Municipal de Medicamentos Essências.
Artigo 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Esperança Nova, 30 de setembro de 2016. 
José Aparecido Fernandes Lopes 
Presidente do Conselho Municipal de Saúde
HOMOLOGO a Resolução n° 05/2016, de 30 de setembro de 2016, nos termos da Legislação Vigente.
Everton Barbieri
Prefeito Municipal

PREfEItURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Parana
DECRETO N.º 3.799/2016
DATA: 03/10/2016
SÚMULA: Homologa resultado do processo licitatório.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Pregoeira a Sra. Meire Lucia Bezerra,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório modalidade Pregão Presencial - Registro de Preços n.º 
052/2016 em favor da empresa J. P. FARIA & CIA LTDA - ME, cujo objeto trata de contratação de empresa para futuras 
e eventuais execuções de serviços de serralheria para atendimento de todas as secretarias municipais.
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 03 dias do mês de outubro de 2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito Municipal

PREfEItURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Parana
PORTARIA Nº 0210//2016
DATA – 03/10/16
SUMULA – Concede Férias a funcionário 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º) Conceder Férias a servidora, Rosely Rodrigues Machado, por um período de 15 dias,  referente ao período 
aquisitivo de, 2015/2016, a contar de 04/10/16 a 18/10/16.
Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha funcional do servidor. 
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 03 de Outubro de 2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 0211/2016
DATA – 03/10/16
SUMULA – Concede Licença a funcionário 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º) Conceder Licença Especial ao servidor, Leonildo Peres Carvechi, por um período de 15 dias,  referente ao 
período aquisitivo  2010/2015, a contar de 06/10/16 a 20/10/16;
Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha funcional do servidor. 
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 03 de Outubro de 2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito Municipal

PREfEItURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Parana
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
É dispensável licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente justificada, com fundamento no art. 24, 
II da Lei 8.666/93, e em conformidade com o parecer jurídico acostado aos autos, exigência do art. 38, inciso VI do 
mesmo diploma legal.
DISPENSA B2/2016
PROCESSO Nº 121/2016
SOLICITANTE: SECRETARIA DE SAÚDE  
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇO COM O FORNECIMENTO DE MATERIAIS, DA 
INTERLIGAÇÃO DO GERADOR INSTALADO NA UPA 24H COM A COMPLEMENTAÇÃO DE CABOS E A TROCA DE 
PLACA PARA CARREGAR AS BATERIAS COM A REDE DA COPEL.
CONTRATADO: VVD MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA - ME 
CNPJ: 08.769.196/0001-95
VALOR MÁXIMO: R$ 2.718,40 (dois mil, setecentos e dezoito reais e quarenta centavos).
VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO: Ate 31 de Dezembro de 2016, ressalvado o direito de prorrogação.

PREfEItURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Parana
EDITAL DE RESULTADO
REF: EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 018/2016 
O MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, torna público o RESULTADO, 
do processo licitatório supra referido, que realizou em sua sede, sito à Avenida 
Hermes Vissoto, 810 - Centro, Icaraíma, Estado do Paraná, no dia 14/09/2016 
às 09:00 horas, na modalidade TOMADA DE PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO 
GLOBAL, que tem como objeto contratação de empresa para execução de galerias 
pluviais e bacia de detenção na área urbana do município. O projeto prevê a 
construção de galerias de águas pluviais, com assentamento de 132m de tubo de 
concreto de 0,80m de diâmetro, 260m de tubo de concreto de 1m de diâmetro, 555m 
de tubo de concreto de 1,20m de diâmetro, 3m de tubo de concreto em três linhas 
paralelas de 1m de diâmetro até a bacia de detenção existente e, deste, segue 
15m de tubo de concreto de 1,20m de diâmetro até o lançamento; com serviços 
de escavação de valas, reaterro de valas com e sem apiloamento; assentamento 
e rejuntamento de tubos de concreto; caixa de ligação em concreto armado; poço 
de visita em alvenaria e em concreto; alas (bocas) de entrada e saída da bacia de 
detenção, remoção da camada superficial (bacia de detenção), escavação carga 
e transporte de material de 1ª. cat; reaterro; plantio de grama e placa de obra do 
programa de acordo com o convenio nº 039/2016-SEDU.
O valor máximo a ser pago pelo mencionado objeto é de R$ 628.524,58 (seiscentos 
e vinte e oito mil, quinhentos e vinte e quatro reais e cinqüenta e oito centavos).
Apesar do recurso administrativo na fase de Habilitação do processo, por parte da 
empresa Serrano e Paglia e Cia Ltda – ME, sendo que o mesmo não foi acatado pela 
Assessoria Jurídica e pela Comissão Permanente de Licitação, conforme parecer 
anexo aos autos, procedeu-se a abertura e análise da proposta comercial, e na 
seqüência a Comissão de Licitação apresentou o seguinte resultado:
EMPRESA PROPOSTA
CONRADO E MELO EIRELI - EPP R$ 513.131,70
Diante disto declarou-se a empresa CONRADO E MELO EIRELI - EPP vencedora.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, 03 dias do mês de 
outubro de 2016.
NELSON DE QUEIROZ SOUZA
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

PREfEItURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Parana
PORTARIA N.º 209/2016
DATA: 03/10/2016
SÚMULA: Altera a portaria nº 147/2.016.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
1º. Fica alterada a composição da Comissão Permanente de Licitação, ficando assim composta:
Presidente: Nelson de Queiroz Souza CPF: 366.900.821-72
Secretário.: Meire Lucia Bezerra CPF: 014.512.429-05
Membro.....: João Gilson Prado  CPF: 003.504.618-05 
Membro.....: Joyce da Silva Francisco CPF: 066.826.979-02
Membro.....: Heber Zequini          CPF: 048.766.069-27
Membro.....: Claudete Rodrigues Nunes Campos       CPF: 735.650.169-49 
2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 03 dias do mês de Outubro de 2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito Municipal

PREfEItURA MUNICIPAL DE IVAtÉ
Estado do Parana
PORTARIA N.º 3.922/2016
Súmula: Dispõe sobre a concessão de diária de viagem e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E
Art. 1.º - Conceder 1/2 (meia) diária de viagem, nesta data, para ANTONIO ARCANJO, servidor público municipal, 
para o transporte diário da paciente Maria Alonso, em tratamento médico especializado em Clínica de Audição, na 
cidade de Maringá.
Art. 2.º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos 03 dias do mês de outubro do ano de 2016.
SIDINEI DELAI
Prefeito 

PREfEItURA MUNICIPAL DE MARILUz
Estado do Parana
PORTARIA Nº 154, DE 03 DE OUTUBRO DE 2016
Readapta Rozimeire do Prado Marinho, de acordo com Laudo Médico Pericial.
Paulo Armando da Silva Alves, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Readaptar, a partir de 04 de outubro de 2016, a servidora Rozimeire do Prado Marinho, ocupante do cargo de 
Técnico em Enfermagem - PSF, portadora do RG nº 7.709.629-9/PR, inscrita no CPF/MF sob o nº 748.277.909-49, 
para a função de Recepcionista, de acordo com Laudo Médico Pericial, emitido pelo Instituto Nacional de Seguro 
Social - INSS.
Edifício do Paço Municipal, em 03 de outubro de 2016.
Paulo Armando da Silva Alves
Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 155, DE 03 DE OUTUBRO DE  2016.
Nomeia fiscal de contratos, recebimento de produtos, mercadorias serviços e dá outras providências; 
Paulo Armando da Silva Alves, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,  
R E S O L V E:
Art.1º. Designar, José Martins, portaria nº 016, de 31 de janeiro de 2013, como responsável pela fiscalização 
de contratos, recebimento de produtos, mercadorias e prestação de serviços do Município de Mariluz, até 31 de 
dezembro de 2016.
Art.2º. Os trabalhos prestados serão considerados de relevância, porém sem ônus ao Município de Mariluz.
Art.3º.  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal, em 03 de outubro de 2016.  
Paulo Armando da Silva Alves
Prefeito Municipal 

PREfEItURA MUNICIPAL DE MARILUz
Estado do Parana
PORTARIA Nº 156, DE 03 DE OUTUBRO DE 2016.
Nomeia fiscal de contratos, recebimento e fiscalização de obras e serviços de engenharia e dá outras providências;
Paulo Armando da Silva Alves, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
Art. 1º Designar, Edson Noboru Simakawa, Engenheiro Civil, CREA-RJ 5846/D, matrícula nº 2.289, como responsável 
pela fiscalização de contratos, recebimento e fiscalização de obras e serviços de engenharia do Município de Mariluz, 
até 31 de Dezembro de 2016.
Art. 2º Os trabalhos prestados serão considerados de relevância, porém sem ônus ao Município de Mariluz.
Art. 3º Fica revogada a portaria nº 157, de 30 de setembro de 2015.
Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal, em 03 de Outubro de 2016.
Paulo Armando da Silva Alves
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 157, DE 03 DE OUTUBRO DE 2016.
Designa a Pregoeira para atuar juntamente com a Equipe de Apoio, em licitações na modalidade de Pregão no âmbito 
do Município de Mariluz e dá outras providências;
Paulo Armando da Silva Alves, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
e considerando o disposto na Lei Federal nº 10.520/02 e o contido no Decreto nº 489/07, e art. 1º da Lei nº 1.279, de 
26 de agosto de 2002.
R E S O L V E:
Art. 1º Fica designada para atuar como Pregoeira em licitações na modalidade de Pregão, no âmbito da Administração 
Pública Municipal direta e indireta a servidora Gleicely Feitosa de Lima de Souza, matricula nº 2.388, até 31 de 
Dezembro de 2016.
 § 1º. A Equipe de Apoio será composta pelos servidores Edson Torres de Oliveira, José Martins e Karina Costa Pensin.
Art. 2º Fica revogada a portaria nº 155, de 30 de setembro de 2015.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal, em 03 de Outubro de 2016.
Paulo Armando da Silva Alves
Prefeito Municipal

MUNICIPIo DE PÉRoLA
Estado do Parana
PORTARIA Nº 376/2016
Concede Férias ao servidor ELIAS FOGAÇA NUNES e da outras providências.
O Prefeito de Pérola, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder ao servidor ELIAS FOGAÇA NUNES, brasileiro, portador da Cédula de Identidade sob o nº 
3.859.648-9/SSP-PR, CPF nº 498.812.219-00, ocupante do cargo de Mecânico, lotado na Secretaria Municipal de 
Urbanismo, Obras e Serviços Públicos, 30(trinta) dias de FÉRIAS, referente ao período aquisitivo de 01/10/2015 a 
30/06/2016, a partir de 03/10/2016 a 01/11/2016.
Art 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola/Paraná, 03 de Outubro de 2016.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 375/2016
Concede Férias ao servidor ROBERTO ROMANIUK e da outras providências.
O Prefeito de Pérola, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder ao servidor ROBERTO ROMANIUK, brasileiro, portador da Cédula de Identidade sob o nº 4.321.681-
3/SSP-PR, CPF nº 801.873.829-72, ocupante do cargo de Técnico Agrícola, lotado na Secretaria Municipal de 
Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, 30(trinta) dias de FÉRIAS, referente ao período aquisitivo de 01/07/2015 a 
30/06/2016, a partir de 17/10/2016 a 15/11/2016.
Art 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola/Paraná, 03 de Outubro de 2016.
DARLAN SCALCO
Prefeito

CoNsELho MUNICIPAL Dos DIREItos DA CRIANÇA E Do
ADoLEsCENtE – CMDCA

São Jorge do Patrocínio – Estado do Paraná
RESOLUÇÃO 002/2016
DISPÕE SOBRE A CONVOCAÇÃO DOS CONSELHEIROS AFASTADOS A TÍTULO DE DESINCOMPATIBILIZAÇÃO 
NO PROCESSO DE ELEIÇÃO UNIFICADA PARA MEMBROS DO CONSELHO TUTELAR PARA O QUADRIÊNIO 
2016/2019 DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO/PARANÁ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente – CMDCA, no uso de suas atribuições 
legais, 
RESOLVE:
Art. 1º. Convocar os conselheiros afastados a título de desincompatibilização o SR. ELDIMAR MESSIAS LOPES e SR. 
VALDENIR SANCHES JORGE, a partir do dia 03 de outubro de 2016, para reassumirem seus cargos de conselheiros 
Tutelar, os quais se licenciaram por força da legislação eleitoral em 01 de julho de 2016.
Paragrafo único, A presente convocação deu-se pelo motivo do afastamento para desincompatibilização para 
concorrer ao cargo eletivo de vereador no pleito 2016, nesta municipalidade.
Art. 2º. Fica estabelecido o prazo de até 03 (três) dias contados a partir da data de publicação desta Resolução para o 
comparecimento do Conselheiro Convocado, passando a Convocação ao 1º Suplente e assim sucessivamente, caso 
este não se apresente no prazo aqui mencionado.
Art. 3º. Ao assumir a vaga o Conselheiro receberá todos os direitos do Conselheiro Titular, assim como responderá por 
seus deveres, ambos previstos pela Lei Municipal 1.701/2013 de 14 de março de 2013. 
Art. 4º.  A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação revogadas as disposições em contrário.
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – CMDCA DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, aos 03 dias do mês de outubro de 2016.
MARCIO JOSÉ NUNES VIEIRA
Presidente do CMDCA

PREfEItURA MUNICIPAL DE tAPEjARA
Estado do Parana
PORTARIA Nº 222, DE 03 DE OUTUBRO DE 2016
Concede Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições, que lhe confere o art. 71, inciso VI e IX, da Lei 
Orgânica do Município e considerando o Parecer Jurídico n.º 011 de 29 de setembro de 2016,
RESOLVE:
Art. 1o Conceder aposentadoria Voluntária por idade e Tempo de Contribuição, com proventos integrais, a servidora 
Shirlei Aparecida Gomes Pinheiro, matrícula n.º 361-1, portadora do CPF/MF n.º 446.140.639-34, ocupante do cargo 
de Auxiliar Administrativo, do quadro de pessoal da Prefeitura Municipal de Tapejara,  com fundamento no Art. 3º, da 
Emenda Constitucional n.º 47,  do dia 05 de julho de 2005.
Art. 2o O valor do provento de aposentadoria será de R$ 3.222,28 (Três mil, duzentos e vinte e dois  reais e vinte  e oito 
centavos), sendo que a forma de reajuste será com paridade, de acordo com o Art. 40, § 8º da Constituição Federal.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 16 de setembro de 2016.      
NOÉ CALDEIRA BRANT     

PREfEItURA MUNICIPAL DE tUNEIRAs Do oEstE
Estado do Parana
PREGÃO PRESENCIAL n.º 51/2015
PROCESSO LICITATÓRIO n.º 64/2015
EXTRATO DE CONTRATO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 94/2014
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE  TUNEIRAS DO OESTE  - CNPJ: nº 76.247.329/0001-13
CONTRATADO: V. H AUTO POSTO LTDA - CNPJ: nº 08.992.446/0001-51
OBJETO: Da economicidade na aquisição  com qualidade adequada, na quantidade apropriada e ao menor custo 
possível; a economia que administração fará uma vez que estão sendo mantidos os valores inicialmente contratados 
e o exposto no Art. 57 III da Lei nº. 8.666/93 fica aditivado o presente contrato de 28/08/2016 a 31/12/2016.
PRAZO: 28/08/2016 A 31/12/2016
DATA DA ASSINATURA: 28 de Agosto de 2016
FORO: COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE
Tuneiras do Oeste-Pr, 28 de Agosto de 2016
CONTRATANTE
MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
LUIZ ANTONIO KRAUSS
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATADA
V H AUTO POSTO LTDA 
RITCHELI SEITI DO PRADO

PREfEItURA MUNICIPAL DE DoURADINA
Estado do Parana
DECRETO N.º 1.710
De 29 de setembro de 2016
Declara deserto o procedimento licitatório na modalidade de Pregão Presencial n.º 49/2016
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO, o teor da Ata lavrada pela Comissão Especial de Licitação, porque não acudiram interessados, 
sendo o procedimento licitatório considerado deserto. 
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica decretado DESERTO o procedimento licitatório na modalidade de Pregão Presencial n.º 49/2016, que 
objetiva a contratação de empresa para fornecimento, única e imediata, de 270 toneladas de adubo orgânico a granel, 
tipo cama aviária, de alta qualidade, próprio para todas as culturas de lavouras, visando atender a Secretaria Municipal 
de Agricultura de Douradina-PR.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor nesta data. 
PAÇO MUNICIPAL “FRANCISCO GIL VERA”, aos vinte e nove dias do mês de setembro do ano de dois mil e 
dezesseis (29/09/2016).
FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PREfEItURA MUNICIPAL DE DoURADINA
Estado do Parana
PORTARIA Nº 3.309. 
De 03 de outubro de 2016
Súmula: Concede diárias ao Servidor Público Municipal para cobrir despesas de alimentação e hospedagem e dá 
outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 
1.709 de 30 de Novembro de 2015, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir 
despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
I - CONCEDER 01 (uma) diária, no valor de R$- 60,00 (sessenta reais) ao servidor municipal EDINO PACHECO DOS 
SANTOS, matrícula n°. 513, ocupante do cargo de Motorista/40 40H, lotado 008.006.012. - Manut. Do Transporte 
Escolar, do Município de Douradina para viagem de trabalho, com veiculo próprio do Município, no seguinte dia, local 
e finalidade:
Data Horário
Saída/Chegada  Destino Motivo
05/10/2016 Saída às 6:00 hrs e retorno previsto para às 19:00 hrs. Apucarana T r a n s p o r t a r 
participantes para a reunião técnica do Jogos da Juventude do Paraná – JOJUP.
II – Na concessão das diárias mencionadas no inciso I, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do 
local de origem até o destino final.
III - Esta portaria entra em vigor da data de sua publicação. 
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos três dias do mês de outubro de dois mil e dezesseis (03/10/2016).
Francisco Aparecido de Almeida
Prefeito Municipal

PREfEItURA MUNICIPAL DE DoURADINA
Estado do Parana
DECRETO N.º 1.711
De 03 de outubro de 2016
Declara deserto o procedimento licitatório na modalidade de Pregão Presencial n.º 50/2016
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO, o teor da Ata lavrada pela Comissão Especial de Licitação, porque não acudiram interessados, 
sendo o procedimento licitatório considerado deserto. 
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica decretado DESERTO o procedimento licitatório na modalidade de Pregão Presencial n.º 50/2016, que 
objetiva a contratação de empresa especializada na locação e montagem de palco para apresentações teatrais, 
atendendo o Convênio FUNASA visando o Desenvolvimento de Ações de Educação em Saúde Ambiental do 
Município de Douradina-Pr.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor nesta data. 
PAÇO MUNICIPAL “FRANCISCO GIL VERA”, aos três dias do mês de outubro do ano de dois mil e dezesseis 
(03/10/2016).
FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA
Prefeito Municipal
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PREfEItURA MUNICIPAL DE MARILUz
Estado do Parana
DECRETO Nº 1.445 DE 03 DE OUTUBRO DE 2016
Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Especial, e dá outras providências;
O Prefeito Municipal de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e especialmente as que lhe 
foram conferidas pela Lei nº 1.817 de 03 de outubro de 2016 e,
Considerando, a inexistência de dotação no orçamento vigente:
Decreta:
Art. 1º.  Fica aberto no orçamento vigente do Município de Mariluz, um CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, no 
valor de R$ 150.000,00(cento e cinquenta mil reais), por Anulação Parcial de Dotações Orçamentárias, conforme 
discriminação.
 Suplementação 
 09.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
 09.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DO MEIO AMBIENTE
 09.002.18.541.0017.1.033. CONSTRUÇÃO DE BARRACÃO PARA RECICLAGEM
 557 - 4.4.90.51.00.00 01000 OBRAS E INSTALAÇÕES 150.000,00
Total Suplementação: 150.000,00
Art.2º. Para a cobertura do Crédito Adicional Especial descrito no artigo 1º,  serão utilizados recursos provenientes do 
cancelamento parcial de dotações orçamentárias.
 Redução
 06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE OBRAS E VIAÇÃO
 06.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE OBRAS, SERVIÇOS E VIAÇÃO
 06.001.26.782.0010.2.042. MANUTENÇÃO DA FROTA MUNICIPAL
 313 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO 20.500,00
 318 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 30.000,00
 08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE INDUSTRIA, COMÉRCIO, EMPREGO E RELAÇÃO
 DO TRABALHO
 08.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE FOMENTO AO COMÉRCIO E INDÚSTRIA
 08.001.22.661.0014.1.020. CONSTRUÇÃO DE BARRAÇÕES INDUSTRAIS
 412 - 4.4.90.51.00.00 01000 OBRAS E INSTALAÇÕES 99.500,00
 Total Reducão : 150.000,00
Art.3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal de Mariluz, aos 03 dias do mês de outubro de 2016.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
PREFEITO MUNICIPAL

PREfEItURA MUNICIPAL DE MARILUz
Estado do Parana
DECRETO Nº 1.443 DE 03 DE OUTUBRO DE 2016
Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências;
O Prefeito Municipal de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e especialmente as que lhe 
foram conferidas pela Lei nº 1.816 de 03 de outubro de 2016 e,
Considerando, a inexistência de dotação no orçamento vigente:
Decreta:
Art. 1º.  Fica aberto no orçamento vigente do Município de Mariluz, um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no 
valor de R$ 195.000,00(cento e noventa e cinco mil reais), por Anulação Parcial de Dotações Orçamentárias, conforme 
discriminação.
 Suplementação
 04.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE LAZER
 04.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE ENSINO
 04.001.12.361.0005.6.017. MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR
 114 - 3.3.90.30.00.00 01104 MATERIAL DE CONSUMO 40.000,00
 115 - 3.3.90.30.00.00 01107 MATERIAL DE CONSUMO 20.000,00
 04.001.12.361.0005.6.018. MANUNTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
 133 - 3.3.90.30.00.00 01107 MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00
 138 - 4.4.90.52.00.00 01103 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 15.000,00
 04.001.12.365.0005.6.022. MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL
 165 - 4.4.90.52.00.00 01107 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 10.000,00
06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE OBRAS E VIAÇÃO
 06.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE OBRAS, SERVIÇOS E VIAÇÃO
 06.001.15.451.0009.1.013. CONSTRUÇÃO E RECAPE DE PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA E
 OBRAS COMPLEMENTARES
 308 - 4.4.90.51.00.00 01000 OBRAS E INSTALAÇÕES 100.000,00
 Total Suplementação: 195.000,00
Art.2º. Para a cobertura do Crédito Adicional Suplementar descrito no artigo 1º, serão utilizados recursos provenientes 
do cancelamento parcial de dotações Orçamentárias.
 Redução
 02.000.00.000.0000.0.000. GOVERNO MUNICIPAL
 02.002.00.000.0000.0.000. ASSESSORIA DE PLANEJAMENTO
 02.002.04.122.0003.1.028. AQUISIÇÃO DE VEÍCULO
 18 - 4.4.90.52.00.00 01000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 23.000,00
 03.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
 03.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE CONTABILIDADE
 03.002.28.843.0004.2.010. MANUTENÇÃO DO SERVIÇOS DA DÍVIDA PÚBLICA
 65 - 4.6.90.71.00.00 01000 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL 100.000,00
 RESGATADO
 04.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE LAZER
 04.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE ENSINO
 04.001.12.306.0005.6.016. MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR
 100 - 3.3.90.32.00.00 01000 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 17.000,00
 DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
 04.001.12.361.0005.5.005. AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS PARA A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
 107 - 4.4.90.52.00.00 01107 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 40.000,00
 04.001.12.365.0005.5.006. CONSTRUÇÃO DE CRECHE
 154 - 4.4.90.51.00.00 01103 OBRAS E INSTALAÇÕES 15.000,00
 Total Redução: 195.000,00
Art.3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal de Mariluz, aos 03 dias do mês de outubro de 2016.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Prefeito Municipal

PREfEItURA MUNICIPAL DE MARILUz
Estado do Parana
DECRETO Nº 1.444 DE 03 DE OUTUBRO DE 2016
Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências;
O Prefeito Municipal de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e especialmente as que lhe 
foram conferidas pela Lei nº 1.816 de 03 de outubro de 2016 e,
Considerando, a inexistência de dotação no orçamento vigente:
Decreta:
Art. 1º.  Fica aberto no orçamento vigente do Município de Mariluz, um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no 
valor de R$ 12.787,06, (doze mil, setecentos e oitenta e sete reais e seis centavos), por Excesso de Arrecadação por 
fonte de recurso, conforme discriminação.
 Suplementação
 05.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
 05.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
 05.001.10.301.0008.2.033. MANUTENÇAO DO PROGRAMA QUALIFICAÇÃO DA ATENÇÃO
 PRIMÁRIA EM SAÚDE - APSUS
 245 - 3.3.90.30.00.00 31327 MATERIAL DE CONSUMO 6.259,27
 06.002.15.452.0011.2.045. MANUTENÇÃO DE VIAS URBANAS
 336 - 3.3.90.30.00.00 31752 MATERIAL DE CONSUMO 5.887,22
07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
 07.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
 07.001.08.244.0012.2.054. MANUTENÇÃO DO CENTRO DE REF. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL-CRAS
 558 - 3.3.90.30.00.00 31773 MATERIAL DE CONSUMO 640,57
 Total Suplementação: 12.787,06
Art.2º. Para a cobertura do Crédito Adicional Suplementar descrito no artigo 1º, serão utilizados recursos provenientes 
do excesso de arrecadação por fonte de recurso.
Excesso de Arrecadação
 Receita:   1.7.2.1.36.00.00.00 Fonte: 31752 5.779,85
 Receita:   1.7.2.2.33.02.00.00 Fonte: 31327 5.646,80
 Receita:   1.3.2.5.01.09.00.00 Fonte: 31752 107,37
 Receita:   1.7.2.1.34.99.01.00 Fonte: 31773 629,66
Receita:   1.3.2.5.01.10.15.00 Fonte: 31773 10,91
Receita:   1.3.2.5.01.03.02.10 Fonte: 31327 612,47
 Total: 12.787,06
Art.4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal de Mariluz, aos 03 dias do mês de outubro de 2016.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Prefeito Municipal

PREfEItURA MUNICIPAL DE MARILUz
Estado do Parana
LEI Nº 1.816 DE 03 DE OUTUBRO DE 2016
Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providencias;
A CÂMARA MUNICIPAL DE MARILUZ, ESTADO DO PARANÁ APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, 
SANCIONO A SEGUINTE LEI. 
Art. 1º.  Fica aberto no orçamento vigente do Município de Mariluz, um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no 
valor de até R$ 366.000,00(trezentos e sessenta e seis mil reais), por Anulação Parcial de Dotações Orçamentárias e 
Excesso de Arrecadação por fonte de recurso, conforme discriminação.
 Suplementação
 04.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE LAZER
 04.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE ENSINO
 04.001.12.361.0005.6.017. MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR
 114 - 3.3.90.30.00.00 01104 MATERIAL DE CONSUMO 40.000,00
 115 - 3.3.90.30.00.00 01107 MATERIAL DE CONSUMO 20.000,00
 04.001.12.361.0005.6.018. MANUNTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
 133 - 3.3.90.30.00.00 01107 MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00
 138 - 4.4.90.52.00.00 01103 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 15.000,00
 04.001.12.365.0005.6.022. MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL
 165 - 4.4.90.52.00.00 01107 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 10.000,00
 05.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
 05.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
 05.001.10.301.0008.2.033. MANUTENÇAO DO PROGRAMA QUALIFICAÇÃO DA ATENÇÃO
 PRIMÁRIA EM SAÚDE - APSUS
 245 - 3.3.90.30.00.00 31327 MATERIAL DE CONSUMO 41.000,00
06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE OBRAS E VIAÇÃO
 06.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE OBRAS, SERVIÇOS E VIAÇÃO
 06.001.15.451.0009.1.013. CONSTRUÇÃO E RECAPE DE PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA E
 OBRAS COMPLEMENTARES
 308 - 4.4.90.51.00.00 01000 OBRAS E INSTALAÇÕES 100.000,00
 06.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE URBANISMO
 06.002.15.452.0011.1.026. REVITALIZAÇÃO DA AVENIDA MARILIA
 521 - 4.4.90.51.00.00 01507 OBRAS E INSTALAÇÕES 100.000,00
 06.002.15.452.0011.2.045. MANUTENÇÃO DE VIAS URBANAS
 336 - 3.3.90.30.00.00 31752 MATERIAL DE CONSUMO 15.300,00
 06.002.15.452.0011.2.046. MANUTENÇÃO DA REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA
 340 - 3.3.90.30.00.00 01507 MATERIAL DE CONSUMO 14.000,00
07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
 07.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
 07.001.08.244.0012.2.054. MANUTENÇÃO DO CENTRO DE REF. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL-CRAS
 558 - 3.3.90.30.00.00 31773 MATERIAL DE CONSUMO 700,00
 Total Suplementação: 366.000,00
Art.2º. Para a cobertura do Crédito Adicional Suplementar descrito no artigo 1º, serão utilizados recursos provenientes 
do cancelamento parcial de dotações Orçamentárias e excesso de arrecadação por fonte de recurso.
 Redução
 02.000.00.000.0000.0.000. GOVERNO MUNICIPAL
 02.002.00.000.0000.0.000. ASSESSORIA DE PLANEJAMENTO
 02.002.04.122.0003.1.028. AQUISIÇÃO DE VEÍCULO
 18 - 4.4.90.52.00.00 01000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 23.000,00
 03.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
 03.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE CONTABILIDADE
 03.002.28.843.0004.2.010. MANUTENÇÃO DO SERVIÇOS DA DÍVIDA PÚBLICA
 65 - 4.6.90.71.00.00 01000 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL 100.000,00
 RESGATADO
 04.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE LAZER
 04.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE ENSINO
 04.001.12.306.0005.6.016. MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR
 100 - 3.3.90.32.00.00 01000 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 17.000,00
 DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
 04.001.12.361.0005.5.005. AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS PARA A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
 107 - 4.4.90.52.00.00 01107 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 40.000,00
 04.001.12.365.0005.5.006. CONSTRUÇÃO DE CRECHE
 154 - 4.4.90.51.00.00 01103 OBRAS E INSTALAÇÕES 15.000,00
Excesso de Arrecadação
 Receita:   1.2.3.0.00.02.00.00 Fonte: 01507 106.000,00
 Receita:   1.7.2.1.36.00.00.00 Fonte: 31752 15.000,00
 Receita:   1.7.2.2.33.02.00.00 Fonte: 31327 41.000,00
             Receita:   1.2.3.0.00.02.00.00 Fonte: 01507 8.000,00
 Receita:   1.3.2.5.01.09.00.00 Fonte: 31752 300,00
 Receita:   1.7.2.1.34.99.01.00 Fonte: 31773 629,66
             Receita:   1.3.2.5.01.10.15.00 Fonte: 31773 70,34
 Total: 366.000,00
Art. 3º. Com a suplementação prevista no Art. 1º desta Lei, ficam alteradas as Leis nº 1768 de 02 de julho de 2015, 
(Lei de Diretrizes Orçamentárias), no tocante ao Programa de Ações Prioritárias da Administração Municipal para 
o exercício de 2016,  e a Lei 1793 de 15 de dezembro de 2015, (Plano Plurianual) para o exercício de 2016, nas 
Programações e Metas no exercício de 2016.
Art.4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal de Mariluz, aos 03 dias do mês de outubro de 2016.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Prefeito Municipal

PREfEItURA MUNICIPAL DE MARILUz
Estado do Parana
LEI Nº 1.817 DE 03 DE OUTUBRO DE 2016 
Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Especial, e dá outras providencias;
A CÂMARA MUNICIPAL DE MARILUZ, ESTADO DO PARANÁ APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, 
SANCIONO A SEGUINTE LEI. 
Art. 1º.  Fica aberto no orçamento vigente do Município de Mariluz, um CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, no 
valor de R$ 150.000,00(cento e cinquenta mil reais), por Anulação Parcial de Dotações Orçamentárias, conforme 
discriminação.
 Suplementação 
 09.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
 09.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DO MEIO AMBIENTE
 09.002.18.541.0017.1.033. CONSTRUÇÃO DE BARRACÃO PARA RECICLAGEM
 557 - 4.4.90.51.00.00 01000 OBRAS E INSTALAÇÕES 150.000,00
Total Suplementação: 150.000,00
Art.2º. Para a cobertura do Crédito Adicional Especial descrito no artigo 1º,  serão utilizados recursos provenientes do 
cancelamento parcial de dotações orçamentárias.
 Redução
 06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE OBRAS E VIAÇÃO
 06.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE OBRAS, SERVIÇOS E VIAÇÃO
 06.001.26.782.0010.2.042. MANUTENÇÃO DA FROTA MUNICIPAL
 313 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO 20.500,00
 318 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 30.000,00
 08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE INDUSTRIA, COMÉRCIO, EMPREGO E RELAÇÃO
 DO TRABALHO
 08.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE FOMENTO AO COMÉRCIO E INDÚSTRIA
 08.001.22.661.0014.1.020. CONSTRUÇÃO DE BARRAÇÕES INDUSTRAIS
 412 - 4.4.90.51.00.00 01000 OBRAS E INSTALAÇÕES 99.500,00
 Total Reducão : 150.000,00
Art. 3º. Com a suplementação prevista no Art. 1º desta Lei, ficam alteradas as Leis nº 1768 de 02 de julho de 2015, 
(Lei de Diretrizes Orçamentárias), no tocante ao Programa de Ações Prioritárias da Administração Municipal para 
o exercício de 2016,  e a Lei 1793 de 15 de dezembro de 2015, (Plano Plurianual) para o exercício de 2016, nas 
Programações e Metas no exercício de 2016.
Art.4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal de Mariluz, aos 03 dias do mês de outubro de 2016.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
PREFEITO MUNICIPAL

PREfEItURA MUNICIPAL DE tAPEjARA
Estado do Parana
PORTARIA Nº 224, DE 31 DE AGOSTO DE 2016.
Torna público as diárias concedidas aos servidores do Município de Tapejara no período de 1º/08/2016 até 31/08/2016, 
conforme preconiza o art. 6º, § 3º do Decreto nº 085, de 13 de outubro de 2014, e §3º do art. 5º da Lei Municipal nº 
1.771, de 26 de março de 2015.
NOÉ CALDEIRA BRANT, Prefeito Municipal de Tapejara, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe 
confere o art. 71, inciso VI da Lei Orgânica do Município de Tapejara,
CONSIDERANDO o disposto no §3º do art. 6º do Decreto Municipal nº085, de 13 de outubro de 2014, que regulamenta 
a concessão de diária de viagem aos servidores do Município de Tapejara;
CONSIDERANDO o disposto no §3º do art. 5º da Lei Municipal nº 1.771, de 26 de março de 2015, que regulamenta a 
concessão de diária de viagem ao Prefeito e Vice-Prefeito do Município de Tapejara;
CONSIDERANDO o disposto no art. 12, da Instrução Normativa nº 089, de 28 de fevereiro de 2013 do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná, que indica definições e procedimentos técnicos básicos com vistas à padronização 
de critérios para o adequado e uniforme exercício dos controles interno, externo e social de Entidades Municipais;
RESOLVE:
Art. 1º Ficam ratificadas as diárias de viagem concedidas aos servidores do Município de Tapejara durante o período 
de 1º/08/2016 até 31/08/2016, conforme relatório anexo a esta Portaria expedido pela Divisão de Contabilidade.
Art.2º Os servidores beneficiários das diárias de viagem concedidas e as respectivas quantidades foram as seguintes:
CARLOS FERNANDES FERREIRA  12 DIÁRIAS
CARLOS ROBERTO ALMEIDA  12 DIÁRIAS
CÍCERO DE FIGUEREDO   19 DIÁRIAS
FABIANO ANDRÉ SPRICIDO   23 DIÁRIAS
JOSÉ CARLOS LACERDA PEREIRA  25 DIÁRIAS
JOSÉ MARQUES MENDONÇA  19 DIÁRIAS
LUIZ HENRIQUE DA SILVA   17 DIÁRIAS
NIVERNAI SEPULVEDA   21 DIÁRIAS
PAULO SÉRGIO VILAS BOAS  12 DIÁRIAS
PEDRO VIEIRA DOS SANTOS  12 DIÁRIAS
MILTON CAPISTRANO DE SOUZA JÚNIOR  02 DIÁRIAS
LUCINÉIA CALDEIRA   02 DIÁRIAS
MARCIA LIMA DOS SANTOS   01 DIÁRIA
SÉRGIO JOSÉ LONGO   01 DIÁRIA
CLAUDINEY FERNANDES DE OLIVEIRA  17 DIÁRIAS
LOURIVAL PERRUD   02 DIÁRIAS
ANA CARLA FURTADO   01 DIÁRIA
MARCIA DENISE DOS SANTOS  01 DIÁRIA
MARCIA LIMA DOS SANTOS   01 DIÁRIA
MARIO SERGIO DE ARAUJO  01 DIÁRIA
NADIR DOS SANTOS FRANCISCO  01 DIÁRIA
SÉRGIO JOSÉ LONGO   01 DIÁRIA
ALEXEY ALEIXO   01 DIÁRIA
EDUARDO DOS SANTOS GONÇALVES  01 DIÁRIA
EUDIS SILVERIO FERREIRA   01 DIÁRIA
FRANCIELLE RODRIGUES ALMEIDA  01 DIÁRIA
JULIANA CARBONERA BIGUETI  01 DIÁRIA
MARLENE PACCOR   01 DIÁRIA
SILVIA APARECIDA MENDES FÉRIA  01 DIÁRIA
TIAGO SPRICIGO   01 DIÁRIA
VALTER BOTAN JÚNIOR   01 DIÁRIA
ADRIANA LAYBER FAXINA   01 DIÁRIA
LUCAS ROGÉRIO FRANCISCHINI  01 DIÁRIA
VALDEMIRO FELICIANO DA SILVA  01 DIÁRIA
Art. 3º A finalidade da concessão das diárias de viagens concedidas no período a que se refere o art. 1º desta Portaria, 
é a constante no relatório anexo expedido pela Divisão de Contabilidade, e conforme justificado no Requerimento de 
Diária de Viagem anexo ao Empenho arquivado junto a Divisão de Tesouraria.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, 31 de agosto de 2016.
NOÉ CALDEIRA BRANT

PREfEItURA MUNICIPAL DE CIDADE gAÚChA
Estado do Parana
AVISO DE PRORROGAÇÃO DA ABERTURA DO EDITAL
PREGÃO PRESENCIAL N.º 051/16
PROCESSO N.º 075
OBJETO: Contratação de serviços especializados em vigilância e segurança patrimonial desarmada a Prefeitura 
Municipal de Cidade Gaúcha – PR.
Fica prorrogado a data da entrega e dos envelopes para o dia 11 de Outubro de 2016, ás 15:30 horas e a data de 
abertura dos envelopes para o dia 11 de Outubro de 2016, ás 16:00 horas, em conformidade com o art. 21, parágrafo 
4º da Lei n.º 8666/93, a abertura do Processo Licitatório n.º 075/2016, modalidade Pregão Presencial n.º 051/16, 
Melhores informações poderão ser obtidas através do telefone (44) 3675-1122 ou na Rua 25 de Julho, 1814, Centro, 
Cidade Gaúcha - PR.
Cidade Gaúcha - PR, 03 de Outubro de 2016.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

PREfEItURA MUNICIPAL DE NoVA oLíMPIA
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 152/2016
SÚMULA: Dispõe sobre a revogação de Gratificação de Função ao servidor APARECIDO DONIZETE GARCIA, dando 
outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:
Art. 1º - Revogar Gratificação de Função, do servidor APARECIDO DONIZETE GARCIA, RG 1.596.374-3  e CPF 
239.499.029-53, ocupante do Cargo de Agente Tributário II, do quadro de servidores de provimento efetivo deste 
Município, a partir de 03 de outubro de 2016.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, convalidando o ato pela publicação oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 03 dias do mês de outubro do ano de  2016.
LUIZ LÁZARO SORVOS
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 153/2016
SÚMULA: Dispõe sobre a revogação de Gratificação de Função ao servidor VILSON PEDRO FARINA, dando outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:
Art. 1º - Revogar Gratificação de Função, do servidor VILSON PEDRO FARINA, RG: 1.454.763 SSP/PR e CPF 
348.772.829-04, ocupante do cargo efetivo de Agente Tributário - I, do quadro de servidores de provimento efetivo 
deste Município, a partir de 03 de outubro de 2016.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, convalidando o ato pela publicação oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 03 dias do mês de outubro do ano de  2016.
LUIZ LÁZARO SORVOS
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 154/2016
SÚMULA: Dispõe sobre a revogação de Gratificação de Função à servidora MARIA HONORINA DA SILVA, dando 
outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:
Art. 1º - Revogar Gratificação de Função da servidora MARIA HONORINA DA SILVA, RG 1.118.097-6 e CPF 
911.090.009-87, ocupante do Cargo de Auxiliar de Biblioteca, do quadro de servidores de provimento efetivo deste 
Município, a partir de 03 de outubro de 2016.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, convalidando o ato pela publicação oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 03 dias do mês de outubro do ano de  2016.
LUIZ LÁZARO SORVOS
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 155/2016
SÚMULA: Dispõe sobre a Exoneração do senhor KAYO RODRIGO ORTIZ, ocupante do cargo em comissão de Chefe 
de Departamento, dando outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:
Art. 1º - EXONERAR o senhor KAYO RODRIGO ORTIZ, portador de RG.9.045.403-0 /SSP PR, e do CPF. 061.128.929-
60, ocupante do cargo de Chefe de Departamento, do Quadro de Servidores Comissionados deste município, a partir 
de 03 de outubro de 2016.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, convalidando o ato pela publicação oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 03 dias do mês de outubro do ano de  2016.
LUIZ LÁZARO SORVOS
Prefeito Municipal

PREfEItURA MUNICIPAL DE NoVA oLIMPIA
Estado do Parana
DECRETO Nº 111/2016 
INSTITUI HORÁRIO ESPECIAL NOS ÓRGÃOS E REPARTIÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE NOVA 
OLÍMPIA/PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições previstas no art. 65, 
inciso VI, da Lei Orgânica Municipal, visando economizar recursos públicos diante da atual situação econômica em 
todo o país, 
DECRETA:
Art. 1º - Fica estabelecido Horário Especial de Expediente, a partir do dia 04 de outubro de 2016, nos seguintes órgãos 
da Administração Municipal de Nova Olímpia: 
I – das 7:00 às 13:00 horas: 
Gabinete do Prefeito; 
Assessoria Jurídica do Prefeito;
Secretaria Geral; 
Secretaria Municipal de Administração e Planejamento;
Divisão de Recursos Humanos; 
Divisão de Licitação e Compras;
Divisão de Planejamento;
Secretaria Municipal de Finanças; 
Divisão de Tributação;
Divisão de Contabilidade 
Divisão de Tesouraria;
Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos; 
Divisão de Obras e Serviços Urbanos; 
Divisão de Serviços Rodoviários;
Secretaria Municipal de Saúde;
Secretaria Municipal de Assistência Social; 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes;
Departamento de Identificação e Alistamento Militar.
Posto Municipal do DETRAN e Nota Produtor. 
§ 1º - Havendo necessidade, os servidores enquadrados no horário especial, poderão ser convocados para o trabalho 
em horário integral, sem que lhes seja atribuído pagamento de horas extras. 
Art. 2º - Excetuam-se das disposições do presente Decreto:
I - Escola Municipal Professora Maria Rodrigues Travaglia; 
II - Centro Municipal de Educação;
III – Hospital Municipal;
IV – Biblioteca Municipal;
V – Unidade Básica de Saúde;
VI – Conselho Tutelar.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor da data de sua publicação.
Paço Municipal Prefeito Edvaldo Rodrigues Pessanha, 03 de outubro de 2016.
LUIZ LÁZARO SORVOS
Prefeito Municipal

PREfEItURA MUNICIPAL DE NoVA oLIMPIA
Estado do Parana
RESUMO DE  TERMO ADITIVO DE CONTRATO
·  2º Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços n.º 031/2015.
Contratante: Município de Nova Olímpia
Contratada: Adrielle Miranda Bozza de Lima  
Objeto: CLÁUSULA PRIMEIRA – Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato ora aditivado 
para a data de 23 de julho de 2017.
Data da Assinatura: 22 de julho de 2016.
Fundamentação: Chamamento Público Nº. 001/2015 - NASF
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 22 dias do mês de julho de 2016.
LUIZ LÁZARO SORVOS
Prefeito Municipal                 

MUNICIPIo DE PÉRoLA
Estado do Parana
DECRETO Nº 252/2016
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão 
Presencial nº 86/2016, dando outras providências.   
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao 
Pregão Presencial nº 86/2016, que tem por objeto a Aquisição de uniformes para vigilância em saúde com recursos 
provenientes do Programa de qualificação das ações de vigilância em Saúde - VigiaSUS, para serem utilizados pela 
Secretaria Municipal de Saúde do Município de Pérola, Estado do Paraná, tendo sido declarada vencedora a empresa 
abaixo especificada, nos termos da ata anexada no referido processo:
FORNECEDOR VALOR TOTAL R$
HIRATA UNIFORMES E MATERIAIS ESPORTIVOS LTDA - ME 9.120,00
Art. 2º. Fica autorizado o Departamento de Compras e Licitação a formalizar o devido contrato nos termos do artigo 54 
e seguintes da Lei 8.666/93 e suas alterações.
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Pérola/PR, 03 de outubro de 2016.
DARLAN SCALCO
Prefeito.  

PREfEItURA MUNICIPAL DE tAPEjARA
Estado do Parana 
PORTARIA Nº 223, DE 03 DE OUTUBRO DE 2016
Exonera, servidor em cargo de provimento em comissão.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições, que lhe confere o art. 71, inciso VI e IX, da 
Lei Orgânica do Município, 
RESOLVE:
Art. 1o Exonerar, a partir do dia 03 de outubro de 2016, a Srª. Silvana de Souza Campos, matrícula n.º 1859-7, 
portadora da CI/RG n.º 6.673.764-0 – SSP-PR, ocupante do cargo de provimento em comissão de Assessor de Diretor 
de Departamento, com lotação no Departamento de Saúde .
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 03 de outubro de 2016.      
NOÉ CALDEIRA BRANT     

PORTARIA Nº 221, DE 03 DE OUTUBRO DE 2016
Exonera, servidor em cargo de provimento em comissão.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições, que lhe confere o art. 71, inciso VI e IX, da 
Lei Orgânica do Município, 
RESOLVE:
Art. 1o Exonerar, a partir do dia 03 de outubro de 2016, o Sr. Elmo Mariano dos Santos, matrícula n.º 8985-0, portador 
da CI/RG n.º 356.951 – SSP-PR, ocupante do cargo de provimento em comissão de Assessor de Diretor de Divisão,  
com lotação no Departamento de Obras,  Viação e Serviços Urbanos .
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 03 de outubro de 2016.      
NOÉ CALDEIRA BRANT     

PREfEItURA MUNICIPAL DE tUNEIRAs Do oEstE
Estado do Parana
PORTARIA Nº. 339/2016
LUIZ ANTONIO KRAUSS, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei nº 069/2011, com nova redação dada pela Lei complementar nº 008/2014 de 10 de 
setembro de 2014;
RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR o Cidadão VALDIR DE ANDRADE portador do CPF nº 012.643.798-03, para ocupar o cargo de 
Provimento em Comissão SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TUNRISMO E MEIO AMBIENTE, conforme anexo I da  Lei  
Municipal nº 069/2011  de 10 de janeiro de 2011, com subsídios preconizados pela lei 116/2012, de 17 de maio de 
2012, a partir de 03 de outubro de 2016.
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste - Pr, 03 de outubro de 2016.  
LUIZ ANTONIO KRAUSS
Prefeito Municipal

PREfEItURA MUNICIPAL DE sÃo joRgE Do PAtRoCíNIo
Estado do Parana
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N° 07 AO CONTRATO DE COMPRA Nº 06/2014
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO, brasileiro, casado, portador do RG nº 4.212.424-9-SSP/PR, e do CPF/MF nº 
570.142.729-34, residente e domiciliado à Rua Jesus Alves da Silva, nº 245, na cidade de São Jorge do Patrocínio, 
Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA a empresa: BIOMAR CONFECÇÕES LTDA, 
inscrita no CNPJ nº 82.319.815/0001-00, com sede Avenida Carlos Spanhol, nº 50, centro, CEP 87.555-000, nesta 
cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do PR, Brasil, neste ato representado pelo Sr. ANTONIO BIGOLI NETO, 
brasileiro, casado, portador do RG. nº. 1.250.592 SSP/PR, e do CPF/MF Nº. 100.404.129-20, residente e domiciliado 
à Avenida Carlos Spanhol, nº. 50, centro, CEP - 87.555-000, nesta cidade de São Jorge do Patrocínio, PR, resolvem 
firmar o presente Termo Aditivo nº. 07 ao Contrato 06/2014 referente ao Pregão nº 65/2013, Menor Preço – Por Lote, 
Processo n° 152, data da homologação da licitação 07/01/14, cujo objeto é: AQUISIÇÃO DE UNIFORMES PARA AS 
SECRETARIAS DE EDUCAÇÃO, ESPORTES, SAUDE, MEIO AMBIENTE E ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente, a alteração do prazo de vigência e execução do CONTRATO Nº. 06/2014, que 
fica prorrogado até 31/12/2016, data do término do prazo anteriormente acordado, podendo ser prorrogado por iguais 
períodos, caso haja interesse entre ambas as partes.
Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, não abrangidas neste 
Termo Aditivo.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas que também o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 30 de setembro de 2016.

CÂMARA MUNICIPAL DE tAPIRA
Estado do Parana
Ata da Audiência Pública da Câmara Municipal de Tapira - Paraná para demonstrar e avaliar o cumprimento das metas 
fiscais do 2º Quadrimestre de 2016.
Aos vinte e nove dias do mês de setembro do ano de dois mil e dezesseis, às quatorze horas, reuniram na Câmara 
Municipal de Tapira, o Presidente do Legislativo: Paulo Edson dos Santos, vereadores, contador e assessor jurídico 
da câmara, e demais pessoas (que constam na lista de presença que faz parte integrante desta ata). Iniciando os 
trabalhos o presidente da câmara apresentou seus cumprimentos e agradeceu a presença de todos. Disse que 
estavam reunidos para a realização de Audiência Pública, que visa demonstrar e avaliar o cumprimento das metas 
fiscais do 2º Quadrimestre de 2016, conforme Edital de Audiência Pública da Câmara N.º003/2016, datado em quinze 
de Setembro do ano de dois mil e dezesseis e publicado no Diário Oficial do Município “Jornal Umuarama Ilustrado” no 
dia dezesseis dias do mês de setembro do corrente ano, na página C7. Esta audiência é realizada para o cumprimento 
contido no Parágrafo 4º do artigo 9º da Lei de Responsabilidade Fiscal. Dando continuidade o presidente Paulo 
passou a palavra ao contador da câmara. Sendo assim Joel apresentou seus cumprimentos e logo em seguida 
apresentou o balancete da despesa da câmara do período de Maio Agosto do ano de dois mil e dezesseis. Após suas 
explicações deixou a palavra livre para questionamentos, como ninguém apresentou nenhuma manifestação, Joel 
encerrou. Prosseguindo como não havia mais nada a tratar, o presidente da Câmara agradeceu a presença de todos 
e declarou encerrada esta Audiência Pública da Câmara Municipal de Tapira, da qual foi lavrada a presente ata, que 
após lida e aprovada segue assinada pelos membros da Comissão de Economia, Finanças e Fiscalização da Câmara 
e pelos demais presentes que assim desejarem.

PREfEItURA MUNICIPAL DE tERRA RoxA
Estado do Parana
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 18716,
VINCULADO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 16716
Pregão nº 63/2016
ÓRGÃO GESTOR: DEPARTAMENTO DE SAÚDE.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
EXAMES LABORATORIAIS, CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, DESTA 
MUNICIPALIDADE.
Contratado: C. O. PERES - LABORATÓRIO. Valor do Contrato: R$ 103.560,00. Validade do Contrato: até, 30/09/2017.
O Contrato Administrativo encontra-se disponível na íntegra na Prefeitura Municipal de Terra Roxa, Departamento de 
Compras, Patrimônio e Suprimentos.
Terra Roxa, 30/09/2016.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 18816,
VINCULADO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 2016/2017
Pregão nº 63/2016
ÓRGÃO GESTOR: DEPARTAMENTO DE SAÚDE.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
EXAMES LABORATORIAIS, CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, DESTA 
MUNICIPALIDADE.
Contratado: TOKUJI MATSUBARA & CIA LTDA. Valor do Contrato: R$ 97.950,00. Validade do Contrato: até, 
30/09/2017.
O Contrato Administrativo encontra-se disponível na íntegra na Prefeitura Municipal de Terra Roxa, Departamento de 
Compras, Patrimônio e Suprimentos.
Terra Roxa, 30/09/2016.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 18916,
VINCULADO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 16816
Pregão nº 63/2016
ÓRGÃO GESTOR: DEPARTAMENTO DE SAÚDE.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
EXAMES LABORATORIAIS, CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, DESTA 
MUNICIPALIDADE.
Contratado: NILTON MARTINS - LABORATÓRIO. Valor do Contrato: R$ 50.800,00. Validade do Contrato: até, 
30/09/2017.
O Contrato Administrativo encontra-se disponível na íntegra na Prefeitura Municipal de Terra Roxa, Departamento de 
Compras, Patrimônio e Suprimentos.
Terra Roxa, 30/09/2016.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 19016,
VINCULADO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 16916
Pregão nº 63/2016
ÓRGÃO GESTOR: DEPARTAMENTO DE SAÚDE.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
EXAMES LABORATORIAIS, CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, DESTA 
MUNICIPALIDADE.
Contratado: GIMENES & CRUZ LTDA. Valor do Contrato: R$ 105.800,00. Validade do Contrato: até, 30/09/2017.
O Contrato Administrativo encontra-se disponível na íntegra na Prefeitura Municipal de Terra Roxa, Departamento de 
Compras, Patrimônio e Suprimentos.
Terra Roxa, 30/09/2016.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

PREfEItURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Parana
DECRETO Nº 3800/16
DATA: 03/10/16
SÚMULA: Nomeia a Sra. Claudete Rodrigues Nunes Campos.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica nomeada a partir de 03/10/16 a Srª Claudete Rodrigues Nunes Campos, 
portadora do RG n.º 4.476.227.7 e CPF 735.650.169-49, para o cargo em provimento 
de comissão de Diretor Departamento Fomento Agropecuário, símbolo CC-04, do 
Município de Icaraíma.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, ao 03 de Outubro de 2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito Municipal

PREfEItURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Parana
DECRETO Nº 3801/2016
DATA: 03/10/16
SÚMULA: Exonera o Sr. Paulo Tinti.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica exonerado a partir de 04/10/16 o Sr. Paulo Tinti, portador do RG n.º 
3.061.100-4 e CPF 916.519.649-04, do cargo em provimento de comissão de 
Encarregado de Documento de transito, símbolo CC-06, do Município de Icaraíma.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, ao 03 de Outubro de 2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito Municipal

PREfEItURA MUNICIPAL DE EsPERANÇA NoVA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEIS Nº. 046/2016
NÚMERO DO PROCESSO LICITATÓRIO: n°40/2016
LICITAÇÃO MODALIDADE: Dispensa n° 09/2016 
FUNDAMENTO LEGAL: Processo nº 40/2016 – Dispensa nº 09/2016, art. 62, § 
3º, I, da Lei nº 8.666, de 1993, aplicando-se o disposto nos arts. 55 e 58 a 61 da 
referida Lei e demais normas gerais, no que couber, (normas tipicamente de Direito 
Administrativo), bem como serão aplicadas as regras de Direito Privado, previstas 
na legislação sobre locação para fins não residenciais, isto é, a Lei do Inquilinato nº 
8.245, de 18 de outubro de 1991, Lei Municipal nº 419/2009 e 433/2010 e demais 
normas aplicáveis aos contratos.
LOCATÁRIO: Município de Esperança Nova/PR – CNPJ nº. 01.612.269/0001-
91.  
LOCADOR: Jair Ungaro - CPF/MF 555.078.408-49
OBJETO O objeto do presente contrato é a Locação de um imóvel comercial, 
localizado na Rua Geremias P. de Carvalho, nº 154 - salão comercial em alvenaria 
com a finalidade de fabricação de produtos de limpeza e polimento neste município 
de Esperança Nova.
VALOR: O preço pela locação do imóvel foi calculado para até R$ 2.000,00 (dois 
mil reais) (por 04 meses), sendo o valor de R$ 500,00 (quinhentos reais) mensais. 
Entretanto, será contado a partir desta data de assinatura, até 31/12/2016, o que 
somará apenas 3 (três) meses, com total de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos 
reais). O valor mensal será pago até o 8º dia útil do mês subseqüente do inicio da 
locação do imóvel. O pagamento deve ser realizado em conta corrente em nome do 
Locador, Banco 748, Agência 7047, Conta nº 29.027-0 – Sicredi - Umuarama.
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: será efetuado até o 8° dia útil do mês subsequente 
a data base da locação do imóvel.
DATA DA ASSINATURA: 30 de Setembro de 2016.
VIGÊNCIA: será até 31/12/2016, a contar da data de assinatura do contrato..
Prefeitura Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, em 30/09/2016.
EVERTON BARBIERI
PREFEITO MUNICIPAL
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PREfEItURA MUNICIPAL DE gUAIRA
Estado do Parana
DECRETO Nº 299/2016
Data: 03.10.2016
Ementa: homologa avaliação de servidores em Estágio Probatório para efeitos de efetivação de que trata a Lei nº 1.247, de 03.12.2003, artigo 24 § 2º, e artigos 32, 33 e 34 da Lei nº 1.246 de 03.12.2003, realizada pela Comissão nomeada pela Portaria nºS 166/2014 e 267/2014, 
e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista os dispositivos das Leis nºs 1.246 e 1.247, ambas de 03.12.2003; 
CONSIDERANDO o processo de avaliação observadas às exigências da reorganização das carreiras funcionais dos servidores municipais de Guaíra; 
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 32, 33 e 34 da Lei Municipal nº 1246/2003, que estabelece a obrigatoriedade de ato específico do poder executivo para a estabilização do servidor em estágio probatório,
DECRETA:
Art. 1o Fica homologado o resultado da avaliação, e declarado estáveis no serviço público do poder executivo do Município de Guaíra, os servidores municipais a seguir nominados:
Matrícula Nome  Admissão Cargo Identidade Nota Resultado Data Efetivação
28932-1 Cirlene Caiado 23/10/2013 Auxiliar de Serviços Gerais 6.527.144-3 – SESPII/PR 400 APROVADO 23/10/2016
28800-1 Edivania da Costa Neves 01/10/2013 Professor 8.059.525-5 – SESPII/PR 400 APROVADO 01/10/2016
28940-1 Fabiana Marques Tramontini 23/10/2013 Professor 7.161.667-3 – SESPII/PR 400 APROVADO 23/10/2016
28835-2 Giane Lucia dos Reis Branco 01/10/2013 Professor 5.290.055-7 – SESPII/PR 400 APROVADO 01/10/2016
28770-1 Guilherme Alonso 01/10/2013 Auxiliar de Serviços Gerais 8.841.121-8 – SESPII/PR 342 APROVADO 01/10/2016
28886-1 Gicelma Moraes 09/10/2013 Merendeira 6.445.598-2 – SESPII/PR 400 APROVADO 09/10/2016
28916-1 Izabel Cristina Mendonça Menegazze 16/10/2013 Merendeira 6.459.081-2 – SESPII/PR 400 APROVADO 16/10/2016
28789-1 Jaqueline Bonruque da Silva 01/10/2013 Auxiliar de Serviços Gerais 11.037.877-7 – SESPII/PR 384 APROVADO 01/10/2016
28797-1 Leandro Viginotti de Oliveira 01/10/2013 Auxiliar de Serviços Gerais 10.324.807-8 – SESPII/PR 400 APROVADO 01/10/2016
28860-4 Lucia Romoda 02/10/2013 Professor 5.241.401-6 – SESPII/PR 400 APROVADO 02/10/2016
28959-1 Marli de Oliveira 23/10/2013 Atendente de Creche 6.245.183-1 – SESPII/PR 400 APROVADO 23/10/2016
28827-2 Meyre Lane de Oliveira Soares 01/10/2013 Professor 9.816.994-6 – SESPII/PR 400 APROVADO 01/10/2016
28851-1 Natachia Carolina de Oliveira Alves de Oliveira 02/10/2013 Professor 9.234.404-5 – SESPII/PR 400 APROVADO 02/10/2016
28762-1 Rosa Rodrigues 01/10/2013 Atendente de Creche 9.269.277-9 – SESPII/PR 372 APROVADO 01/10/2016
28894-1 Rose Cristina Mantoan Ivo 09/10/2013 Atendente de Creche 12.696.393-9 – SESPII/PR 392 APROVADO 09/10/2016
28843-2 Viviane Ribeiro Oliveira Jasper 01/10/2013 Professor 9.162.881-3 – SESPII/PR 400 APROVADO 01/10/2016
Art. 2o Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo eficácia a partir da data de efetivação dos servidores, a qual está descrita na coluna da data de efetivação, da tabela do artigo 1º deste Decreto.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 03 de outubro de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO
Prefeito Municipal

PREfEItURA MUNICIPAL DE gUAIRA
Estado do Parana
PORTARIA Nº 337/2016
Data: 03.10.2016
Ementa: instrui quanto aos procedimentos das matrículas 
nos Estabelecimentos de Ensino da Rede Municipal para o 
ano letivo de 2017.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso 
das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município 
de Guaíra, sob a orientação da Diretoria de Administração 
Estadual e Secretaria Estadual de Educação – DAE/SEED,
Considerando o Memorando Nº 2013002356; 
Considerando o disposto nos artigos n.º 205, 206 e 208, da 
Constituição Federal, de 05 de outubro de 1988;
Considerando o disposto no artigo 2º, da Lei de Diretrizes 
e Bases da Educação Nacional, Lei nº 9394, de 20 de 
dezembro de 1996;
Considerando o disposto no inciso V, do artigo 53, no inicio 
II, do artigo 54 e no inciso I, do Estatuto da Criança e do 
Adolescente, Lei nº 8069, de 13 de julho de 1990;
Considerando a Resolução nº 04/10 do Conselho Nacional 
de Educação, que define Diretrizes Curriculares Nacionais 
gerais para a Educação Básica;
Considerando o exposto na Constituição do Estado do 
Paraná, que define a Política de garantir a toda a população 
paranaense o acesso à Educação Básica;
Considerando as deliberações n.º 09/01, 03/06, 02/07, 03/07, 
05/10, todas do Conselho Estadual do Paraná e, ainda;
Considerando o Parecer CNE/CEB nº 14/2011, que define 
diretrizes para o atendimento de educação escolar de 
crianças, adolescentes e jovens em situação de itinerância 
e a Resolução nº 3/2012-CNE que define diretrizes para 
o atendimento de educação escolar para populações em 
situações de itinerância;
Considerando o Parecer nº 12/15, do Conselho Estadual de 
Educação/CP, sobre as vigências das Resoluções CNE/CEB 
nº s 01/2010 e 06/2010 – matrículas na Educação Infantil e 
Ensino Fundamental;
Considerando o parecer nº 07/2014 – CEE. Que dispões 
sobre a Proposta de Ajustes na Organização das Escolas de 
Educação Básica, na Modalidade Educação Especial, para 
oferta da Educação Infantil, do Ensino Fundamental – Anos 
iniciais (1º e 2º anos), da Educação de Jovens e Adultos - 
Fase–I e da Educação Profissional, aprovada pelo Parecer 
CEE/CEB nº 108/10, de 11/02/10;
Considerando a necessidade de orientar a Matrícula em 
todos os Estabelecimentos de Ensino da Educação Básica;
Considerando a Instrução Conjunta nº 001/2016 SEED/
SUED/SUDE;
Considerando o fortalecimento da parceria entre as Redes de 
Ensino Estadual e Municipal, com a finalidade de assegurar 
os direitos previstos na constituição Federal, na Constituição 
Estadual, Lei Orgânica dos Municípios e Estatuto da Criança 
e do Adolescente,
RESOLVE: 
Art. 1º Instruir quanto aos procedimentos das matrículas nos 
Estabelecimentos de Ensino da Rede Municipal para o ano 
letivo de 2017, conforme segue:
1.1. DISPOSIÇÕES GERAIS
1.1.1. O estabelecimento de ensino atenderá a sua 
comunidade escolar efetivando as matriculas de acordo 
com a metodologia indicada para o município. O fluxo entre 
os Estabelecimentos de Ensino ou o georreferenciamento, 
para alunos novos; rematricula para os que já são alunos; 
e matricula para as demais séries, em conformidade com o 
Cronograma da presente portaria.
1.2. CHAMADA ESCOLAR
1.2.1. A Campanha de divulgação por meio da Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura, referente ao período de 
Matrícula Escolar, será a partir do dia 05 de outubro de 2016.
1.3. DOCUMENTOS PARA MATRICULA ESCOLAR
1.3.1. Os documentos necessários para o ingresso na Rede 
Municipal de Ensino são:
1.3.1.1. Certidão de Nascimento (obrigatório);
1.3.1.2. Comprovante de residência, prioritariamente a 
fatura de energia elétrica;
1.3.1.3. Histórico Escolar ou declaração da escola de 
origem (obrigatório);
1.3.1.4. Nas declarações de escolaridade de aluno é 
obrigatório o código de matricula – CGM e não podem ser 
emitidas pelo WORD;
1.3.1.5. Carteira de Vacinação.
1.3.1.6. Cartão do SUS
1.3.2. Os alunos portadores de necessidades especiais 
não são normatizados porque possuem direito preferencial 
no caso de vagas.
1.3.3. As matrículas deverão ser feitas pelos responsáveis 
da criança ou por procuração dos pais, devendo as mesmas 
ser assinadas por eles.
1.3.4. Para os alunos que irão para a 5º ano, emitir-se-á a 
declaração de matrícula.
1.4. INSTRUMENTOS PARA CADASTRO E EFETIVAÇÃO 
DE MATRÍCULA
1.4.1. A vaga estará assegurada próxima à residência do 
aluno, obedecendo sempre o calendário de matrículas, 
o qual deve estar em local visível e à disposição de toda 
comunidade escolar.
1.5. REMATRÍCULA
1.5.1. É a renovação da matrícula do aluno no mesmo 
estabelecimento de Ensino para Ano/Série subsequente, 
dentro do mesmo ensino, garantida a todos os alunos 
da Rede Municipal de Ensino – Educação Básica e 
EJA (alfabetização de Jovens e Adultos), regularmente 
matriculados em 2016.
1.5.2. A partir de 17 de outubro o estabelecimento de 
ensino enviará aos responsáveis pelo aluno o Formulário 
para Rematrícula, fonte SERE e cópia em anexo com data 
máxima de retorno à secretaria da respectiva Escola em 26 
de outubro.
1.5.3. A data máxima para o encerramento do processo de 
Rematrícula será dia 28/10/2015.
1.5.4. Os estabelecimentos de Ensino terão, 
impreterivelmente, 3 e 4 de novembro para levantamento 
das vagas internas a serem disponibilizadas para período de 
Novas Matrículas.
1.6. NOVAS MATRÍCULAS
1.6.1. São consideradas novas matrículas os alunos que 
desejam iniciar ou reiniciar seus estudos, os provenientes de 
escolas particulares, os provenientes de outros Municípios 
ou Estados.
1.6.2. As novas matrículas de Educação Infantil e do 1º ano 
de Ensino Fundamental acontecerão de 8 a 11 de novembro. 
As demais matrículas novas acontecerão após o período de 
recesso escolar (23/01/2017).
1.6.3. Alunos egressos de outras redes ou sistemas 
escolares, outros Municípios, Estados ou que desejam 
reiniciar seus estudos, a matrícula acontecerá a partir 
da reabertura da secretaria da escola (23/01/2017), para 
efetivação de matrículas nos Estabelecimentos da Rede 
Municipal de Ensino.
1.7. TRANSFERÊNCIAS
1.7.1. A transferência para outro estabelecimento de ensino 
ocorrerá a partir da data de reabertura das escolas.
1.7.2. Para efetivar a transferência, observar se os pais ou 
responsáveis estão com a documentação da criança em dia.
1.7.3. Para fins de transferência, a declaração de vaga para 
os alunos, deve ser emitida pela escola de destino.
1.8. APROVEITAMENTO DE ESTUDOS
1.8.1. Na EJA, o educando poderá requerer 
aproveitamento integral de estudos através de classificação 
e reclassificação.
1.8.2. O estabelecimento de ensino poderá adotar as 
seguintes medidas:
1.8.2.1. Matricular o aluno para cursar 100% (cem por 
cento) da carga horária total;
1.8.2.2. Iniciar o processo de classificação;
1.8.2.3. Iniciar o processo de reclassificação;
1.9. CRONOGRAMA – MATRÍCULAS PARA O ANO 
LETIVO DE 2017
A partir de
05/10/2016       Chamada Escolar – por meio dos 
meios de comunicação, a SEDUC procederá à chamada 
Escolar para a Educação Infantil e Ensino Fundamental.
17/10/2016 a 28/10/2016 Rematrícula – nas 
séries seguintes do mesmo Ensino para aluno que está 
regularmente matriculado nos anos de 1º a 5º, Educação 
Especial, EJA e Educação Infantil (Maternal parcial, Fase I e 
Fase II).
08/11/2016 a 11/11/2016       *Matrículas novas para 
1º ano do Ensino Fundamental e Educação Infantil *.
16/11/2016 a 25/11/2016 Rematrícula nas creches 
Municipais.
02/12/2016 Matrículas novas nas Creches.
05/12/2016 a 09/12/2016 Matrículas para novas 
turmas da EJA.
16/12/2016 Efetivação da Matrícula.
23/01/2017       Matrículas de egressos – 
provenientes de escolas particulares, de outros    Municípios 
ou Estados.
*Maternal (parcial), Fase I, Fase II
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, 
em 03 de outubro de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO
Prefeito Municipal
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PREfEItURA MUNICIPAL DE IVAtÉ
Estado do Parana
PORTARIA Nº.3921/2016
Concede Licença para Tratamento de Saúde.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER   licença   para    tratamento   de   saúde   à servidora ZILMA DE SOUZA COUTINHO PEGORARO, 
portadora da Cédula de Identidade RG. nº.3.906.745-5 SSP/PR, ocupante do cargo em provimento Efetivo de 
Emprego Público de Agente Comunitário de Saúde, lotada na Secretaria de Saúde, no período de 28.09.2016 à 
12.10.2016, sem prejuízo de seus vencimentos. 
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 03 dias do mês de outubro de 2016.
SIDINEI DELAI
Prefeito

PORTARIA Nº.3923/2016
CONCEDE LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSE PARTICULAR.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e considerando o 
disposto na Lei Complementar Nº.009 de 01/12/1993:
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Licença sem remuneração para tratar de interesse particular ao servidor ANDERSON MORAES, 
portador da Cédula de Identidade RG. nº.8.381.589-2 ocupante do cargo de Provimento Efetivo de Motorista, com 
lotação na Secretaria de Saúde, pelo prazo de 24 (vinte e quatro) meses, no período de 04 de outubro de 2016 à 03 
de outubro de 2018.       
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 03 dias do mês de outubro do ano de Dois Mil 
e Dezesseis, (03/10/2016).
SIDINEI DELAI
Prefeito

PORTARIA Nº.3924/2016
EXONERA   DEISE VAGLIERI PREVITAL.                          
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
Art.1º. EXONERAR DEISE VAGLIERI PREVITAL, portadora da Cédula de Identidade RG. Nº.10.327.699-3 SSP/PR., 
ocupante do cargo de Provimento em Comissão de Diretor da Divisão de Compras, Licitação e Patrimônio – CC-03, 
lotada na Secretaria de Administração e Fazenda, ficando revogado as Portarias nº.3356/2015 e 3720/2016, a partir 
de 04 de outubro de 2016.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 03 dias do mês de outubro de Dois Mil e Dezesseis, 
(03/10/2016).
SIDINEI DELAI
Prefeito

PREfEItURA MUNICIPAL DE ALto PARAIso
Estado do Parana
DECRETO N.º1408/2016
DATA: 03 de Outubro de 2016.
SÚMULA: Homologa resultado do processo licitatório,
 Modalidade Pregão, n.º 047/2016.
A Prefeita Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pelo Pregoeiro, Sro. Valdemir Ribeiro Sparapan,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório, modalidade Pregão, n.º 047/2016 em favor da  empresa  
J M MARTINS ME, o item I, que tem  como objeto: Aquisição de Mesas e Cadeiras Plásticas, destinado ao CRAS 
– Centro de Referencia da Assistência Social, do Município de Alto Paraíso, conforme descrição e especificação 
detalhada no anexo I deste edital, onde deverão ser entregues no local especificado pela Secretaria Solicitante.
Art. 2º)  Este decreto entrará em vigor na data de publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, aos 03 dias do mês de Outubro de 2016.
MARIA APARECIDA ZANUTO FARIA
Prefeita Municipal

PREfEItURA MUNICIPAL DE gUAIRA
Estado do Parana
DECRETO Nº 298/2016
Data: 03.10.2016
Ementa: altera o decreto municipal 317 de 28/12/2015, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais, e consoante o artigo 84, inciso I, 
letra “i”, artigo 102, inciso IV ambos da Lei Orgânica do Município de Guaíra, combinados com o artigo 270 da Lei 
Complementar nº 01/2006 de 22 de dezembro de 2006, e, considerando o memorando sob o nº 2016001305, 
DECRETA:
Art. 1º Fica incluído o Inciso VIII e parágrafo único no artigo 1° do decreto municipal 317/2015,  conforme segue:
“Art. 1º ...................................................................................................
VIII – Terminal Rodoviário
Espaços Públicos em Geral UFG Unidade de medida
Box para empresas de transportes permissionárias de serviços público 24,00 mensal por m2
Box para empresas de outras atividades 22,50 mensal por m2
Parágrafo único.  Ficam mantidos os preços públicos dos espaços do tipo box com contratos vigentes, que deverão 
ser repactuados no primeiro vencimento da sua vigência anual.”
Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 03 de outubro de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO
Prefeito Municipal

PREfEItURA MUNICIPAL DE gUAIRA
Estado do Parana
ERRATA Nº 006/2016
Memorando nº 2014002223
Na Portaria nº 331/2016, concernente as férias da Servidora Scheila Juliana da Silva, RG 6.829.315-4 SESP/PR, 
publicada no Jornal Umuarama Ilustrado – edição nº 10779 de 23.09.2016 – página B 6 – caderno de publicações 
legais e no Diário Oficial dos Municípios do Paraná – edição nº 1093 de 23.09.2016,  
ONDE CONSTA: 
Inicio/final
03.10.2016 a 17.10.2016
LEIA-SE:
Início/final
03.10.2016 a 12.10.2016 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 03 de outubro de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO
Prefeito Municipal

PREfEItURA MUNICIPAL DE gUAIRA
Estado do Parana
PORTARIA Nº 336/2016
Data: 03.10.2016
Ementa: concede férias a servidores públicos municipais conforme especifica.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e considerando os 
Memorandos sob os n°s 2012006629, 2012006231, 2013002548, 2013002548, 2015001670, 2016001578, 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder Férias aos servidores públicos municipais, mencionados a seguir:
NOME RG Nº PERIODO AQUISITIVO INICIO/FINAL
Antonio Aparecido Cardoso 2.136.552 SESP/PR 2014/2015 03.11.2016 a 02.12.2016
Marcio Galarça Estevo 7.335.683-0 SESP/PR 2013/2014 03.10.2016 a 01.11.2016
Marcos Antonio Santana 8.057.092-9 SESPPR 2014/2015 03.11.2016 a 12.11.2016 
Rosalia Albuquerque da Silva 2.245.251 SESP/PR 2015/2016 15.11.2016 a 14.12.2016
Zinaldo da Rocha 7.690.100-7 SESP/PR 2014/2015 03.10.2016 a 22.10.2016
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 03 de outubro de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO
   Prefeito Municipal

PREfEItURA MUNICIPAL DE gUAIRA
Estado do Parana
PORTARIA Nº 338/2016
Data: 03.10.2016
Ementa: concede Licença Especial aos servidores públicos municipais conforme especifica.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com as 
disposições contidas na Lei Municipal nº 1246/2003, e, considerando os Processos Digitais sob os nºs 3390/2016 e 
3464/2016,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder Licença Especial aos servidores públicos municipais abaixo mencionados, durante três (3) meses, 
conforme segue:
Nome /Cargo RG Nº Período  aquisitivo Período de gozo Manoel dos Santos 
/ Gari 3.407.577-8 SESP/PR 1987/1992 03.10.2016 a 02.01.2017
Ruth Riechel Baches / Merendeira 5.517.662-01  SESP/PR 2011/2016 03.10.2016 a 
02.01.2017
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 03 de outubro de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO
Prefeito Municipal

PREfEItURA MUNICIPAL DE tERRA RoxA
Estado do Parana
PORTARIA nº 9343/2016
SÚMULA: Autoriza viagem e concede diárias para servidores da Secretaria Municipal  de Saúde do Município  de Terra 
Roxa – PR, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o contido no 
Decreto nº 2249/2013 de 25 de outubro de 2013.
RESOLVE:
Art. 1º - AUTORIZA diárias para servidor da Secretaria Municipal de Saúde, com fins de encaminhamento e 
acompanhamento de pacientes à outros Centros médicos especializados.
SERVIDOR Numero diárias
01 CESAR GON 22
02 MARCOS PAULO ALVES 22
03 SILAS MOREIRA 20
04 MOACIR SCANDILHEIRO 10
05 GILBERTO APARECIDO DE FARIAS 19
06 ALMIR ROGERIO SPADA 10
07 CLOVES PEREIRA DE SANTANA 10
08 TIAGO PEREIRA DE OLIVEIRA 15
09 WANDERLEY JOSE DE SOUSA 04
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná,  aos 03 dias  do mês de outubro de 2016.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

fUNDo DE PREVIDÊNCIA Do MUNICíPIo 
DE sÃo joRgE Do PAtRoCíNIo – sERVIPREV

EDITAL 021/2016
Convoca o Comitê de Investimentos do Fundo de Previdência do Município de São Jorge do Patrocínio, Paraná para 
realização de reunião ordinária, e dá outras providências.
Em cumprimento a Lei Municipal nº 1.949/2015, de 16 de dezembro de 2015, que institui o Comitê de Investimentos do 
Regime Próprio de Previdência Social – RPPS do Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, 
O FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – SERVIPREV, inscrito no CNPJ 
sob o número 00.604.063/0001-57, com sede à Avenida Carlos Spanhol, s/n Centro, Município de São Jorge do 
Patrocínio/Paraná, neste ato representado por sua Presidente a SERVIDORA PÚBLICA SRA. VALMIRA LAZARIN, 
brasileira, casada, portadora do RG/CI nº 8.038.154-9 SSP/PR, vem através do presente CONVOCAR os membros 
do Comitê de Investimentos instituído pela Lei Municipal nº 1.949/2015 de 16 de dezembro de 2015, e nomeados pela 
Portaria nº 508/2015 de 18 de dezembro de 2015, para uma REUNIÃO ORDINÁRIA que acontecerá no dia 06 de 
outubro de 2016 (quinta-feira), às 13:00 horas, no Anfiteatro da Prefeitura Municipal de São Jorge do Patrocínio/PR, 
onde serão tratados os seguintes assuntos:
I. Avaliação do desempenho das aplicações financeiras referente ao mês de setembro de 2016; e
II. Análise do mercado financeiro para aplicação/desaplicação de recursos.  
SEDE DO FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 03 
de outubro de 2016.
VALMIRA LAZARIN
Diretora Presidente do SERVIPREV


